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Institui a Politica de Prevencéo e Enfrentamento da Violéncia, do Assédio e de Todas as Formas de
Discriminagdo no ambito do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justica do
Trabalho e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuicdes regimentais;

considerando o principio da dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho, a proibi¢do de todas as formas de discriminagéo e o direito a
saude e a seguranca no trabalho (artigos 1°, inc. lll e IV; 39, I1V; 6°; 7°, inc. XXII; 37 e 39, § 3°; 170, caput, da Constituicdo da Republica);

considerando a Convencao Interamericana sobre Toda Forma de Discriminagéo e Intolerancia; a Convengéo Interamericana Contra o Racismo, a
Discriminagéo Racial e Formas Correlatas de Intoleréncia; a Convencgéo sobre a Eliminagédo de Todas as Formas de Discriminagdo contra a
Mulher; a Convencéo sobre os Direitos da Pessoa com Deficiéncia, a Convencéo n.° 111 da Organizag&o Internacional do Trabalho e os Principios
de Yogyakarta;

considerando que a Organizacao Internacional do Trabalho reconheceu, por meio da Convencéo 190 e da Recomendacéo n.° 206, que a violéncia
e 0 assédio com base no género afetam de forma desproporcional mulheres e meninas, demandando para a sua erradicacdo uma “abordagem
inclusiva, integrada e sensivel ao género, que aborde as causas subjacentes e os fatores de risco, incluindo os estereétipos de género, a
multiplicidade e a intersec¢éo das formas de discriminagéo, e a desigualdade das relacdes de poder com base no género”;

considerando a adesdo do Poder Judiciario brasileiro ao “Pacto pela Implementacdo da Agenda 2030” que tem por Objetivos de Desenvolvimento
Sustentavel (ODS) a igualdade de género, o trabalho decente e o crescimento econémico e a redugéo das desigualdades, dentre outros;

considerando que promover a valorizagéo das pessoas, o trabalho decente e a sustentabilidade, bem como incentivar o respeito a diversidade sao
valores da Justi¢a do Trabalho, a teor do Plano Estratégico para o periodo de 2021 a 2026;

considerando que o assédio e a discriminagdo podem configurar violagdo a Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 90 e a Lei n.° 8.429, de 2 de
junho de 1992;

considerando que o assédio sexual viola o direito a liberdade sexual, a intimidade, a vida privada, a igualdade de tratamento e ao meio ambiente
de trabalho saudavel e seguro, atentando contra a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho;

considerando que as praticas de assédio e discriminacdo sdo formas de violéncia psicoldgica que afetam a vida do trabalhador, comprometendo
sua identidade, dignidade e relagdes afetivas e sociais, podendo ocasionar graves danos a saude fisica e mental, inclusive a morte, constituindo
risco psicossocial concreto e relevante na organizacéo do trabalho;

considerando a necessidade de estabelecer acdes institucionais para prevengéo e enfrentamento do assédio moral, do assédio sexual e da
discriminag&o no Tribunal Superior do Trabalho e no Conselho Superior da Justica do Trabalho;
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considerando o teor da Resolugdo CNJ n.° 351, de 28 de outubro de 2020, que institui, no ambito do Poder Judiciario, a Politica de Prevencgéo e
Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminagao; e

considerando a aprovagdo pelo Conselho Superior da Justica do Trabalho do Processo CSJT-AN-3002-45.2023.5.90.0000, que resultou na
instituicdo da Politica de Prevencéo e Enfrentamento da Violéncia, do Assédio e de Todas as Formas de Discriminagdo no dmbito da Justica do
Trabalho de primeiro e segundo graus, nos termos da Resolu¢do CSJT n.° 360, de 25 de agosto de 2023,

RESOLVE:

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES INICIAIS

Art. 1° Instituir a Politica de Prevencao e Enfrentamento da Violéncia, do Assédio e de Todas as Formas de Discriminagdo no ambito do Tribunal
Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justica do Trabalho, de modo a coibir condutas que configurem violéncia, assédio e
discriminacdo no ambiente de trabalho.

Paréagrafo unico. Esta Politica aplica-se a todas as condutas de violéncia, assédio e discriminagdo no ambito das relagdes socioprofissionais e da
organizagdo do trabalho, praticadas de forma presencial ou por meios telematicos, inclusive aquelas contra estagiarios(as), aprendizes,
trabalhadores(as) terceirizados(as), voluntarios(as) e prestadores(as) de servicos.

Art. 2° Para os fins desta Politica considera-se:

| - violéncia e assédio: conjunto de comportamentos e praticas inaceitaveis, ou de suas ameacas, de ocorréncia Unica ou repetida, que,
independentemente da intencionalidade, visem, causem ou sejam suscetiveis de causar dano fisico, psicolégico, sexual, patrimonial ou moral, ai
incluida a violéncia e o0 assédio com base no género;

Il - violéncia e assédio com base no género: violéncia e assédio dirigido as pessoas em virtude de seu sexo ou género, que impactam de forma
desproporcional pessoas de um determinado sexo ou género, o que inclui o assédio sexual;

Il - assédio moral organizacional: processo continuo de condutas abusivas amparado por estratégias organizacionais e/ou métodos gerenciais que
visem a obter engajamento intensivo de magistrados(as), servidores(as) e demais trabalhadores(as) ou excluir aqueles(as) que a instituigdo nao
deseja manter em seus quadros, por meio do desrespeito aos seus direitos fundamentais;

IV - assédio sexual: conduta de conotagdo sexual praticada contra a vontade de alguém, sob forma verbal, ndo verbal ou fisica, manifestada por
palavras, gestos, contatos fisicos ou outros meios, com o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade, ou de Ihe criar um
ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador;

V - discriminacao: compreende toda distingdo, excluséo, restricao ou preferéncia fundada na raga, etnia, cor, sexo, género, religido, deficiéncia,
opinido politica, ascendéncia nacional, origem social, idade, orientacao sexual, identidade e expressao de género, ou qualquer outra que atente
contra o reconhecimento ou exercicio, em condi¢es de igualdade, dos direitos e liberdades fundamentais nos campos econémico, social, cultural,
laboral ou em qualquer campo da vida publica; abrange todas as formas de discriminagéo, inclusive a recusa de adaptagéo razoavel;

VI - saude no trabalho: dindmica de construgdo continua, em que estejam assegurados 0s meios e condigdes para a construgao de uma trajetoria
em direcdo ao bem-estar fisico, mental e social, considerada em sua relagao especifica e relevante com o trabalho;

VII - gestor(a): magistrado(a), servidor(a) ou trabalhador(a) terceirizado(a) que exerce atividades com poder de decisao, lideranca de individuos e
de equipes e, por meio de gestédo de pessoas, de recursos, das condigdes organizacionais e de processos de trabalho, viabilizando o alcance dos
resultados institucionais;

VIII - cooperacéo: mobilizacéo, pelas pessoas, de seus recursos subjetivos para, juntas, superarem coletivamente as deficiéncias e contradi¢cdes
que surgem da organizacao prescrita do trabalho e da concordancia entre singularidades, por meio da construcao dialogal de regras formais e
informais, técnicas, e consciéncia ética, que orientam o trabalho real;

IX - cooperagédo horizontal, vertical e transversal: respectivamente, a cooperagdo entre pares e membros de equipes de trabalho; entre ocupantes
de diferentes niveis da linha hierarquica sempre no duplo sentido ascendente-descendente; entre trabalhadores(as) da organizacao e usuarios(as),
beneficiarios(as), auxiliares e advogados(as), assim como com integrantes de outras instituigcées correlatas;

X - gestao participativa: modo de gestdo que, entre outros aspectos mencionados na Resolugcao CNJ n.° 240, de 9 de setembro de 2016, promove
a valorizacdo e o compartilhamento da experiéncia de trabalho; a cooperacao e a deliberagéo coletiva e a participacao integrada de
magistrados(as) e servidores(as) em pesquisas, consultas, grupos gestores, com o objetivo de identificar problemas e propor melhorias no
ambiente de trabalho e institucionais;

XI - organizacao do trabalho: conjunto de normas, instrucdes, praticas e processos que modulam as relacdes hierarquicas e competéncias, 0s
mecanismos de deliberagédo, a divisdo e o contetdo dos tempos de trabalho, o contelido das tarefas, os modos operatérios, os critérios de
qualidade e de desempenho;

XII - risco: toda condicéo ou situacao de trabalho que tem o potencial de comprometer o equilibrio fisico, psicologico e social dos individuos,
causar acidente, doenca do trabalho e/ou profissional; e

XIIl - transversalidade: integragéo dos conhecimentos e diretrizes sobre assédio e discriminagdo ao conjunto das politicas e estratégias de agéo

Cadigo para aferir autenticidade deste caderno: 204101



3797/2023 Conselho Superior da Justiga do Trabalho 3
Data da Disponibilizacédo: Terga-feira, 29 de Agosto de 2023

institucionais, de modo a garantir sua implementacdo em todas as dimensdes da organizacao.

CAPITULO Il
DOS PRINCIPIOS

Art. 3° A Politica de Prevencao e Enfrentamento da Violéncia, do Assédio e de Todas as Formas de Discriminagao orienta-se pelos seguintes
principios:

| - respeito a dignidade da pessoa humana;

Il - ndo discriminacao e respeito a diversidade;

Il - saude, seguranga e sustentabilidade como pressupostos fundamentais da organizagdo laboral e dos métodos de gestao;
IV - gestdo participativa, com fomento a cooperacéo vertical, horizontal e transversal;

V - reconhecimento do valor social do trabalho;

VI - valorizag&o da subjetividade, da vivéncia, da autonomia e das competéncias do trabalhador;

VII - primazia da abordagem preventiva;

VIII - transversalidade e integracéo das acoes;

IX - responsabilidade e proatividade institucional;

X - sigilo dos dados pessoais das partes envolvidas e do contetdo das apuragdes;

XI - protecdo a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas;

XII - resguardo da ética profissional; e

XIlI - construcéo de uma cultura de respeito mutuo, igualdade de tratamento e solug8es dialogadas para os conflitos no trabalho.

CAPITULO IlI
DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 4° Essa Politica rege-se pelas seguintes diretrizes gerais:

| - a abordagem das situagGes de violéncia, assédio e discriminagao devera levar em conta sua relagdo com a organizacao e gestéo do trabalho e
suas dimens@es sociocultural, institucional e individual,

Il - os 6rgdos e unidades do TST e do CSJT promoverdo ambiente organizacional de respeito a diferenca e ndo-discriminagédo, politicas,
estratégias e métodos gerenciais que favorecam o desenvolvimento de ambientes de trabalho seguros e saudaveis e orientagfes periddicas claras
a respeito das determinagdes estabelecidas nesta Resolucao;

Il - as estratégias institucionais de prevenc¢éao e enfrentamento a violéncia, ao assédio e a discriminagéo priorizarao:

a) o desenvolvimento e a difusdo de experiéncias e métodos de gestao e organizacao laboral que promovam saude, sustentabilidade e seguranga
no trabalho;

b) a promocéao de politica institucional de escuta, acolhimento e acompanhamento de pessoas;

¢) o incentivo as abordagens de praticas restaurativas para resolugéo de conflitos;

IV - os centros de formagéo e treinamento do TST e do CSJT, nos respectivos programas de aperfeicoamento e capacitacao, inclusive os de
desenvolvimento gerencial, deverdo prever em seus curriculos e itinerarios formativos o tema da prevenc¢ao e enfrentamento da violéncia, do
assédio e de todas as formas de discriminagdo, bem como do respeito a diversidade e outros contelddos correlatos, relacionando-os com os

processos de promogédo a saude no trabalho;

V - 0s gestores e as gestoras deverdo promover ambiente de dialogo, cooperagéo e respeito a diversidade humana e adotar métodos de gestéao
participativa e organizacao laboral que fomentem a saude fisica e mental no trabalho;

VI - as areas de gestao de pessoas, as unidades e as comissdes de acessibilidade e inclusdo, previstas na Resolugdo CNJ n.° 401/2021, e o
Comité de Prevencgéo e Enfrentamento da Violéncia, Assédio e Discriminagdo promoverao, junto com a SESAUD do TST e outras unidades, agdes
e campanhas de conscientiza¢ao a respeito da aplicacdo desta Politica e das consequéncias de praticas violentas, assediadoras e discriminatérias
no trabalho, utilizando linguagem clara e objetiva e estratégia de comunicacéo alinhada a abordagem de intervencao;

VII - a prevengéo e o enfrentamento da discriminacao, da violéncia e do assédio no trabalho serdao pautados por abordagem transversal, cabendo
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a cada unidade organizacional e agente institucional contribuir para a efetividade desta Politica de acordo com suas atribuicdes e
responsabilidades;

VIII - o atendimento e 0 acompanhamento dos casos de assédio e discriminacao serdo orientados por abordagem sistémica e fluxos de trabalho
integrados entre as unidades e especialidades profissionais, de modo especial entre as areas de gestdo de pessoas e saude;

IX - 0s 6rgdos e unidades do TST e do CSJT atuarao no sentido de sensibilizar magistrados(as), servidores(as), estagiarios(as), aprendizes,
trabalhadores(as) terceirizados(as) e demais prestadores de servigos sobre relagfes saudaveis de trabalho, chamando a atencéo para os riscos e
potenciais prejuizos das praticas abusivas e discriminatérias; e

X - os centros de formacao e treinamento do TST e do CSJT, nos seus programas de aperfeicoamento e capacitacdo, deverao oportunizar
adequada capacitacdo aos membros das Comissdes de Acessibilidade e Inclusdao e do Comité de Prevengéo e Enfrentamento da Violéncia,
Assédio e Discriminagdo em relagdo a prevencao e ao enfrentamento da violéncia, do assédio e de todas as formas de discriminagao.

CAPITULO IV
DA GESTAO E ORGANIZACAO DO TRABALHO

Art. 5° A prevencéo e o enfrentamento as praticas de violéncia, assédio e discriminagdo terdo sua base na gestdo e organizagdo do trabalho,
observadas as seguintes diretrizes:

| - fomentar a gestao participativa, a integracao entre servidores(as), gestores(as) e magistrados(as), o compartilhamento da experiéncia, a
deliberacao coletiva e a cooperacao vertical, horizontal e transversal;

Il - promover a melhoria continua e sustentavel no ambiente de trabalho, contemplando as dimensges fisica, social, psicolégica e organizacional;

11l - assegurar o respeito a diversidade, coibir toda e qualquer forma de discriminagéo nas rela¢des de trabalho e impedir mecanismos, gestao e
atitudes que favorecam o assédio;

IV - promover a comunicagéo horizontal, o dialogo, o feedback e canais de escuta e discussdo com o objetivo de identificar problemas e propor
acOes de melhoria no ambiente e nas relagdes de trabalho;

V - desenvolver a cultura da autoridade cooperativa, da confianca, da valorizagao da experiéncia de trabalho, da discusséo e deliberacéo coletiva e
do compromisso com a qualidade e a efetividade dos servigos judiciarios;

VI - aplicar as politicas institucionais vigentes de gestao de pessoas, salde, inclusdo e acessibilidade do Poder Judiciario;
VIl - promover visibilidade e reconhecimento das pessoas e do seu trabalho, de modo a fomentar a cooperagédo e o desempenho coletivo e
individual; e

VIII - estimular, de forma integrada e continua, a ado¢éo de a¢des de promocao da saude e da satisfagdo em relagdo ao trabalho, reducéo de
riscos e prevengdo de acidentes e doengas, inclusive com a melhoria das condi¢des de trabalho, do conteddo e organizacao das tarefas e
processos de trabalho.

Art. 6° Os gestores e as gestoras sdo responsaveis pela analise critica dos métodos de gestédo e organizagédo do trabalho adotados na sua
unidade e corresponsaveis pela promogédo de relag8es de respeito a diversidade, cooperagéo e resolucao de conflitos em sua equipe.

§ 1° Os gestores e as gestoras buscardo o desenvolvimento permanente de suas competéncias relacionais e de gestao de pessoas, levando em
conta especialmente a experiéncia e o aprendizado propiciados pelas interagdes no contexto de trabalho, bem como agdes especificas de
capacitacao gerencial.

§ 2° Os gestores e as gestoras solicitardo suporte da area competente sempre que necessitarem de apoio para tratar de gestao de pessoas,
resolugdo de conflitos, enfrentamento a violéncia, ao assédio e a discriminacao, saide mental no trabalho e outros temas afins.

CAPITULO V
DO ACOLHIMENTO, SUPORTE E ACOMPANHAMENTO

Art. 7° O Tribunal Superior do Trabalho e o Conselho Superior da Justica do Trabalho manterdo canais permanentes de acolhimento, escuta,
acompanhamento e orientacao a todas as pessoas afetadas por situagdes de violéncia, assédio e discriminagdo no ambito do TST e do CSJT,
resguardado pelo sigilo profissional, a fim de minimizar riscos psicossociais e promover a saide mental no trabalho.

§ 1° O acompanhamento podera ser individual ou coletivo, inclusive de equipes, a fim de promover o suporte psicossocial e, também, orientar a
busca de solugbes sistémicas para a eliminagdo das situagfes de violéncia, assédio e discriminacao no trabalho.

§ 2° Os canais referidos no caput deste artigo serdo amplamente divulgados entre magistrados(as), servidores(as), estagiarios(as), aprendizes,
trabalhadores(as) terceirizados(as) e demais prestadores de servigos.

Art. 8° As acgbes de acolhimento e acompanhamento serdo pautadas pela l6gica do cuidado para pessoas expostas a riscos psicossociais da
organizagao de trabalho e, portanto, terdo carater distinto e autbnomo em relagédo a procedimentos formais de natureza disciplinar.
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Art. 9° A escuta e o acompanhamento, observados métodos e técnicas profissionais, propiciarao aten¢do humanizada e centrada na necessidade
da pessoa, respeitando seu tempo de reflex@o e decisao e fortalecendo sua integridade psiquica, autonomia e liberdade de escolha.

Paragrafo tnico. O acompanhamento propiciard informacéo acerca das possibilidades de encaminhamento previstas nesta Politica e das
alternativas de suporte e orientagdo disponiveis, respeitadas as escolhas quanto ao modo de enfrentar a situacdo de violéncia, assédio ou
discriminagéo.

Art. 10. A Secretaria de Gestdo de Pessoas - SEGPES atuara em rede com os demais profissionais de salde, na perspectiva inter e
transdisciplinar, a fim de assegurar cuidado integral as pessoas afetadas por situacdo de assédio ou discriminagao.

Art. 11. Frente a riscos psicossociais relevantes, profissionais da SEGPES e da Secretaria de Salde - SESAUD do TST poderéo prescrever acdes
imediatas para preservar a salde e a integridade fisica e moral das pessoas afetadas por assédio ou discriminagéo, inclusive, se for ocaso, sugerir

a Presidéncia, a Diretoria-Geral da Secretaria do TST ou a Secretaria-Geral do CSJT a realocacao dos(as) trabalhadores(as) envolvidos(as), com
sua anuéncia, em outra unidade.

CAPITULO VI
DA NOTICIA DE ASSEDIO OU DISCRIMINAGAO
Art. 12. Toda conduta que possa configurar assédio ou discriminagao podera ser noticiada por:
| - qualquer pessoa que se perceba alvo de assédio ou discriminagdo no trabalho;
Il - qualquer pessoa que tenha conhecimento de fatos que possam caracterizar assédio ou discriminagdo no trabalho.

Art. 13. A noticia de assédio ou discriminagdo podera ser acolhida em diferentes instancias institucionais no ambito do Tribunal Superior do
Trabalho e do Conselho Superior da Justica do Trabalho, observadas suas atribuicdes especificas:

| - Comité de Prevencao e Enfrentamento da Violéncia, Assédio e Discriminagdo, preferencialmente;
Il - Area de Gestéo de Pessoas;

Il - Comisséo Permanente de Acessibilidade e Incluséo;

IV - Area de Saude;

V - Comité do Cédigo de Conduta;

VI - Comité de Integridade;

VIl - Corregedoria-Geral da Justica do Trabalho; e

VIII - Ouvidoria.

§ 1° Caso a noticia seja apresentada nas unidades mencionadas nos incisos Il a VIII, cabera ao(a) gestor(a) desta encaminha-la ao Comité de
Prevencédo e Enfrentamento da Violéncia, Assédio e Discriminagéo, pelos meios disponibilizados.

§ 2° O encaminhamento da noticia a uma das instancias institucionais nao impede a atuacdo concomitante da SESAUD e da SEGPES e néo inibe
as praticas restaurativas para a resolugdo de conflitos e promocéo de ambiente de trabalho saudavel.

§ 3° A instancia que receber noticia de assédio ou discriminagdo informara a area de Gestdo de Pessoas para acolhimento, suporte, orientagédo e
auxilio na modificagéo das situacdes noticiadas sempre que o noticiante assim o desejar.

§ 4° Quando julgar conveniente, o(a) noticiante podera buscar orientagédo e suporte externo de entidades representativas, servicos de apoio,
organiza¢6es da sociedade civil ou pessoas de sua confian¢a, sem nenhum prejuizo do encaminhamento da noticia ou pedido de
acompanhamento as instancias institucionais.

§ 5° Se o(a) noticiante considerar inviavel a resolugdo do conflito, podera solicitar, a qualquer tempo, o encaminhamento da noticia a autoridade
competente para providéncias cabiveis, inclusive, conforme o caso, apuragao por meio de sindicancia ou processo administrativo disciplinar.

§ 6° O encaminhamento da noticia & autoridade competente para providéncias cabiveis, inclusive, conforme o caso, apuragdo por meio de
sindicancia ou processo administrativo disciplinar, devera sempre respeitar o desejo do(a) noticiante.

§ 7° O exercicio do direito de ndo representar do(a) noticiante concretiza a garantia fundamental de protecédo a intimidade e, assim, ndo pode
gerar, por si s6 e sem outros elementos de prova, consequéncias penais, civeis ou administrativas.

Art. 14. Deveréo ser resguardados o sigilo e os compromissos de confidencialidade estabelecidos no encaminhamento de noticia de violéncia,
assédio ou discriminagdo, sendo vedado o anonimato.

§ 1° A confidencialidade é requisito ético e condigdo necessaria para o acolhimento seguro da noticia de assédio ou discriminagéo, a fim de

proteger o direito a intimidade e a integridade psiquica da pessoa noticiante, sendo exigido 0 seu consentimento expresso para qualquer registro
ou encaminhamento formal do relato.
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§ 2° A instancia institucional que realizar o acolhimento da noticia (art. 13) somente fara registro do relato mediante autoriza¢do da pessoa
atendida ou nos termos do § 4° deste artigo, e naquele caso, resguardado o sigilo adequado conforme a autorizagao conferida, e no limite do
necessario para eventual encaminhamento.

§ 3° No caso de ndo haver autorizagao para o registro, a pessoa sera cientificada verbalmente de que ndo sera dado encaminhamento ao relato,
ficando restrita a atuagdo da(s) instancia(s) ao acolhimento.

§ 4° Para fins estatisticos internos do Comité e de construcao de politicas publicas, sera feito exclusivamente o registro do nimero de
acolhimentos, sem a identificagdo dos dados nominais e detalhes do caso.

CAPITULO VI
DO COMITE DE PREVENCAO E ENFRENTAMENTO DA VIOLENCIA, ASSEDIO DISCRIMINACAO

Art. 15. Fica instituido o Comité de Prevencgao e Enfrentamento da Violéncia, Assédio e Discrimina¢do no ambito do Tribunal Superior do Trabalho
e do Conselho Superior da Justica do Trabalho.

§ 1° Observadas a participacéo plarima de magistrados(as), servidores(as) e trabalhadores(as) terceirizados(as) e a diversidade de género, nos
termos do art. 15, da Resolugdo CNJ n.° 351/2020, o Comité ter4 a seguinte composicao:

| - um ministro ou uma ministra indicado(a) pela Presidéncia do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justica do Trabalho, que
0 coordenard;

Il - um juiz ou uma juiza auxiliar da Presidéncia do Tribunal Superior do Trabalho;

Il - um juiz ou uma juiza auxiliar da Presidéncia do Conselho Superior da Justi¢ca do Trabalho;

IV - um servidor ou uma servidora eleito(a), indicado(a) pelo respectivo sindicato ou associa¢éo, ou ambos;

V - um trabalhador terceirizado ou uma trabalhadora terceirizada, eleito(a), indicado(a) pelo respectivo sindicato ou associagdo, ou ambos; e
VI - um servidor ou uma servidora indicado(a) pelo Presidente da Comisséo de Acessibilidade, Diversidade e Inclusdo - CADI.

§ 2° O(a) coordenador(a) sera substituido(a) em suas auséncias ou em caso de impedimento pelo juiz ou pela juiza auxiliar da Presidéncia do
Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 16. O Comité de Prevencgédo e Enfrentamento da Violéncia, Assédio e Discriminacao tera as seguintes atribuicdes:
| - monitorar, avaliar e fiscalizar a adogao dessa Politica;
II - contribuir para o desenvolvimento de diagnéstico institucional das praticas de violéncia, assédio e discriminacao;

11l - solicitar relatérios, estudos e pareceres aos 6rgaos e unidades competentes, resguardados o sigilo e 0 compromisso ético-profissional das
areas técnicas envolvidas;

IV - sugerir medidas de prevencéo, orientacédo e enfrentamento da violéncia, do assédio e da discriminagdo no trabalho;

V - reportar as autoridades competentes a ocorréncia de quaisquer formas de retaliagcdo aquele(a) que, de boa-fé, busque os canais préprios para
relatar eventuais praticas de violéncia, assédio ou discriminagéo;

VI - alertar sobre a existéncia de ambiente, pratica ou situacéo favoravel a violéncia, ao assédio ou a discriminagao;
VII - fazer recomendacdes e solicitar providéncias a gestores(as) das unidades organizacionais e aos profissionais da rede de apoio, tais como:
a) apuracao de noticias de violéncia, assédio ou de atos discriminatorios;

b) protecéo das pessoas envolvidas;

c) preservacao das provas;

d) garantia da lisura e do sigilo das apuragdes;

e) promogcéo de alteracdes funcionais temporarias até o desfecho da situacéo;

f) mudangas de métodos e processos na organizagao do trabalho;

g) melhorias das condi¢des de trabalho;

h) aperfeicoamento das praticas de gestao de pessoas;

i) acOes de capacitagdo e acompanhamento de gestores e servidores;

j) realizacé@o de campanha institucional de informac&o e orientagéo;
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k) revisao de estratégias organizacionais e/ou métodos gerenciais que possam configurar assédio moral organizacional;
1) celebragdo de termos de cooperagéo técnico-cientifica para estudo, prevengéo enfrentamento da violéncia, assédio e discriminacao; e

m) centralizar dados estatisticos, tais como ndmeros de noticias, setor, perfil da vitima e delimitacdo da natureza do assédio, cuja coleta e
sistematizagdo devera observar periodicidade anual.

VIII - articular-se com entidades publicas ou privadas que tenham objetivos idénticos aos do Comité.

Paragrafo tnico. O Comité de Prevencgéo e Enfrentamento da Violéncia, Assédio e Discriminagdo nédo substitui a Comissao de sindicancia e
processo administrativo disciplinar.

CAPITULO VI
DAS INFRACOES, PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES E PENALIDADES

Art. 17. As noticias de violéncia, assédio ou discriminagéo definidos nesta Politica serdo processados pelas instancias competentes para conhecer
da responsabilidade disciplinar, quando constituirem violagdes a deveres previstos na Constituicdo Federal, na Lei Complementar n.° 35, de 14 de
marco de 1979, no Cédigo Civil, no Cédigo Penal, no Cédigo de Etica da Magistratura, na Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na legislacdo
estadual e distrital ou nas demais leis e atos normativos vigentes.

§ 1° A apuracéo de situacéo de violéncia, assédio ou discriminacéo, mediante sindicancia ou processo administrativo disciplinar, sera instaurada
pela autoridade competente em razéo de denuncia fundamentada, observados o devido processo legal e a ampla defesa.

§ 2° Aplicam-se as penalidades contidas na legislagdo mencionada no caput deste artigo as praticas de violéncia, assédio e discriminacao,
consideradas a natureza e a gravidade da infragdo cometida, os danos que dela provierem para o servigo publico, as circunstancias agravantes ou
atenuantes e os antecedentes funcionais.

CAPITULO IX
DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATEGICO

Art. 18. O Tribunal Superior do Trabalho e o Conselho Superior da Justi¢ca do Trabalho alinhardo seus respectivos planos estratégicos a esta
Politica.

Paréagrafo Unico. Deveréo ser instituidas e observadas politicas estratégicas institucionais adicionais acerca do tema para promover a equidade,
com respeito as diversidades e enfrentamento a qualquer tipo de violéncia, assédio ou discriminagao.

CAPITULO X
DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

Art. 19. Fica instituida a Semana de Combate ao Assédio e a Discriminagdo, que sera realizada no TST na primeira semana de maio de cada ano.

Paragrafo Unico. As acles preventivas e formativas deverdo ser realizadas durante toda a semana, contemplando magistrados(as),
servidores(as), estagiarios(as), aprendizes e trabalhadores(as) terceirizados(as).

Art. 20. A Politica de Prevencao e Enfrentamento da Violéncia, do Assédio e de Todas as Formas de Discriminagdo integrara todos os contratos
de estagio, aprendizagem e de prestagao de servigos firmados pelo TST e pelo CSJT, de forma a assegurar o alinhamento entre prestadores de
Sservico.

Art. 21. Sera dado amplo conhecimento desta Politica aos(as) magistrados(as), servidores(as), estagiarios(as), aprendizes e trabalhadores(as)
terceirizados(as) que atuam no TST e no CSJT, bem como dos instrumentos e canais disponiveis para garantir sua efetividade.

Art. 22. Nos casos de retaliacdo a trabalhadores(as) de empresas prestadoras de servicos que tenham noticiado fatos relacionados a esta Politica,
mesmo apés eventual rescisdo do contrato do prestador de servigos, o Comité de Prevencdo e Enfrentamento da Violéncia, Assédio e
Discriminacao devera analisar a possibilidade de representagdo aos 6rgaos proprios da instituicdo, ao Ministério Publico do Trabalho, ao érgéo do
Governo Federal responsavel pelo Trabalho e Emprego, a Defensoria Publica e a outros 6rgédos de assisténcia judiciaria gratuita, para as
responsabiliza¢gbes cabiveis.

Art. 23. Revoga-se 0 Ato Conjunto TST.CSJT.GP.SG N.° 48, de 18 de agosto de 2023, e demais disposi¢des em sentido contrario.

Art. 24. Este Ato entra em vigor na data de sua publicacéo.

LELIO BENTES CORREA
Presidente
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